
EÍADO OE SERGIPE
Pr.íâlturã Municipàl de ltlb.l.nt

ÀTA DA SESSÃO PUBLICA DE ABf,RTURÂ DO ENVI]LOPtr PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N' 01rn021.

As I I:00h (onze horas) do dia 04 (quatro) de rnarço de 2022, na sala de Íeuniões, situada ns Rua Francisco

Santos, 160, 2o ândâr, Itabaiana,/SE, reunirâm-se a CPL, nomeados pelâ Portâria no 026, de 04 de janeiro de

2022, pam abeÍtum do envelope contendo â propostá, objetivardo â contÍatação de emprêeâ crpoci.lizôdâ cm

obras e serviços de engenharia para execução dâ Obra de Construção da Creche Pre-Escola- ProinÍãncia -
Tipo 2, nâ Rua José Florêncio dos Santos, s/n, Bairro Queimadas - Termo de Compromisso de Emendas n'

202103935-1, constante no 3'Ciclo do Plano de Àçôes Articuladas (PAR- 2017-2020), com no de hocesso

21400-00098712020-15. Iniciando-se a sessão, constatou-se a presenga apenas da Empresa JPC

coNsTRUÇÔES, INCORPORAÇÓES E LOCAÇÕES EIRXLI. representada pela Sf Pahícia Dutra de

Melo Chagas, embora todos estivessem ci€ntes conforme aviso de sessão encamiúado por e-mail e publicado

no diário oficial e site do município. Na sequência, foi aberto o eívelop€ contêndo a proposta de preços da

referida Empresa, uma vez que a mesma e a únicâ classificada no certúne, sendo então rubricáda pela

comissão e o licitante presente, tendo a Empresa paÍicipante apreseítado o valor de RS 2'67t.469r5 (dois

milhões, sêiscentos e setentâ e oito mil quatrocentos e sessenta e nove rêâi§ e vinte e ciDco centavos),

Cumpre ressaltar, que nos documentos de propostâ apresentado pela EmpÍesa JPC CONSTRUÇÕES,

INCORPORAÇÔES E LOCÂÇÓES EIRXLI constam 248 folhas, conforme numeração do pÍóprio

licitante. Por fim, a presidente da comissão suspendeu a sessão, pârâ em seguida encafiinhar a ProPosta de

preços paÍa o Setor de Engenharia para ânálise da mesma, por parte do referido Setor. Fica desdejá designado

o dia ll de mârço de 2022 às llh (onze homs), sessão para divulgação do resulÍâdo da análise, no mesmo

local. Os envelopes contendo âs pÍopostas dâs Empresas inabilitadas estão à disposição dos licitantes pa.ra

devolução pelo peíodo de 30 (trinta) dias, após o interregno lempoml em apÍeço os mesmos serão

inutiliados.

Nada mais havendo a ser dito, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e achada, conforme vai,

devidamente assinada por todos.

Sd4"
Dânielle S;lüâ felles

Presidente da CPL
Jeane

Aod

/ Membro
.rí , -l' / /

7.ll; " 
U.ra-'rrt /e- 9".6 A*,'*

Ekon wagí€r dos Sanros Cuúa
MembroMembro

Emp te:

ES, INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

,2
JPC CONSTRUÇÕ

Praça Fausto Cardoso, I 2 lrabaiânrsE 343 l-97 I2 - I3.104 740/0001-10


